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EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 020/2009. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Aprovou e a Mesa 
Executiva, cumprindo o que determina o artigo 34, § 2" da Lei Orgânica 
do Município, Promulga a Seguinte Emenda. 

Teor da Emenda 

DA nova redação ao artigo 20 e acrescenta um novo parágrafo 

AUTOR: MESA DIRETORA. 

Art. 1° - 0 artigo 20 da Lei Orgânica Municipal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 — 0 Poder Legislativo Municipal reunir-se-d, 
anualmente na sede do município, de 1° de fevereiro a 14 de julho e, de 10 de agosto a 19 
de dezembro. 

§ 1° - A Camara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias 
e solenes, conforme dispuser o seu regimento interno. 

§ 2° - As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente 
da Câmara, em Sessão da Câmara, verbalmente, ou fora dela, mediante comunicação por 
escrito aos Vereadores com antecedência minima de 24:00 horas. 

§ 30 - A Sessão Legislativa não será interrompida sem a aprovação 
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentdrias" 

data de sua publicação. 

do ano de 2009 

Cila uza Morais, 

Vice-Presidente 

Art. 20 - Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal entra em vigor na 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 08 dias do mês de junho 
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EMENDA ÀLEI ORGÂNIC A N° 020/2004 — De Autoria da MESA 

DIRETORA. 

SÚMULA:- DA nova redação ao artigo 20 e Acrescenta um 

novo parágrafo. 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA IN° 020/2009. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Aprovou e Me.* 
Executive, cumpriodo o que determine o artigo 34, * 2" da Lei Orgitnea 
do Monicipio, Promulga a Seguinte Emenda. 

Teor da Entenda 

Di nova redoeSo ao anign 20 e acroseenut OS novo poragrafo 

MIME: MESA DIRETORA. 

An. I° - O snip. 20 da Lei Organum Municipal pmma a 
vigorar cunt a sedum.. rodoplo 

••Art 20- 0 Poder Logialanvo Municipal reunir-oci, 
anuadmente net sede do rimincipio. de I° de fevereiro a 14 de join., a, eta I° de *goat° a 19 

ilexambor. 

- A Camara se reunira cm ',embed ordinaries. extmordinarias 
O stolen., conforrne &tamer o ato resinmnta Unarm 

ta 2' - As Teriansa morsordinarlas sera° coavocadas patio Preantenre 
da Camara, em Sessio do Camara, vertmitneatm ou fora doto. toodiante corracmcaclo pm 
eecrito .05 Verandorea com antecedRIcia minima do 24.00 Aaron. 

4 2' - A Scsailo Legislativn nao sad interromplda Soot a aprovadao 
do Proreto de Lei do Direrrims Orcantrotarias" 

data do so. nublicagao 
An - Eua Emends a Lei Oralnice Municipal emea ern vigOr 

Sala dos SeduSec da Camara Murucipal. am 08 dim do mea de Mahe 
do ano 4. 2009 

Aloyais. 

Lad. C' 

Aprovada em Segundo Turno, em 08/JUNHO/2009, promulgada na 
mesma data, publicada no "JORNAL DO POVO", OrgAo Oficial do Município, ern sua 
edição de nu 5.664, de 16 de Junho de 2009 — 
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